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LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994. 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB). 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 

Da Advocacia 

CAPÍTULO I 

Da Atividade de Advocacia 

        Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 

        I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; 

        II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 

        § 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas corpus em qualquer instância ou 
tribunal. 

       .....................................................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

Art. 54. Compete ao Conselho Federal: 

        I - dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB; 

        II - representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos advogados; 

        III - velar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da advocacia; 

        IV - representar, com exclusividade, os advogados brasileiros nos órgãos e eventos internacionais da advocacia; 

        V - editar e alterar o Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina, e os Provimentos que julgar necessários; 

        VI - adotar medidas para assegurar o regular funcionamento dos Conselhos Seccionais; 

        VII - intervir nos Conselhos Seccionais, onde e quando constatar grave violação desta lei ou do regulamento geral; 

        VIII - cassar ou modificar, de ofício ou mediante representação, qualquer ato, de órgão ou autoridade da OAB, 
contrário a esta lei, ao regulamento geral, ao Código de Ética e Disciplina, e aos Provimentos, ouvida a autoridade ou o 
órgão em causa; 

        IX - julgar, em grau de recurso, as questões decididas pelos Conselhos Seccionais, nos casos previstos neste estatuto 
e no regulamento geral; 

        X - dispor sobre a identificação dos inscritos na OAB e sobre os respectivos símbolos privativos; 
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        XI - apreciar o relatório anual e deliberar sobre o balanço e as contas de sua diretoria; 

        XII - homologar ou mandar suprir relatório anual, o balanço e as contas dos Conselhos Seccionais 

............................................................................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

CAPÍTULO II 

Do Processo Disciplinar 

        Art. 70. O poder de punir disciplinarmente os inscritos na OAB compete exclusivamente ao Conselho Seccional em 
cuja base territorial tenha ocorrido a infração, salvo se a falta for cometida perante o Conselho Federal. 

        § 1º Cabe ao Tribunal de Ética e Disciplina, do Conselho Seccional competente, julgar os processos disciplinares, 
instruídos pelas Subseções ou por relatores do próprio conselho. 

        § 2º A decisão condenatória irrecorrível deve ser imediatamente comunicada ao Conselho Seccional onde o 
representado tenha inscrição principal, para constar dos respectivos assentamentos. 

        § 3º O Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho onde o acusado tenha inscrição principal pode suspendê-lo 
preventivamente, em caso de repercussão prejudicial à dignidade da advocacia, depois de ouvi-lo em sessão especial para 
a qual deve ser notificado a comparecer, salvo se não atender à notificação. Neste caso, o processo disciplinar deve ser 
concluído no prazo máximo de noventa dias. 

 

 


